
 

Mensagem nº 262 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 5.696, de 2023, 

que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), e a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para garantir o acesso a 

água potável nas instituições de ensino”, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, em 

sessão realizada no dia 4 de novembro de 2025. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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